Regulamento Interno Para as Reunides de Assembléia Geral =

Capitulo | - Da Organizagéo

Art. 1° O CONDOMINIO ... tera a seguinte estrutura organizacional:

Assembléia Geral
Administragéo (Sindico, Subsindico e Administrador)
Conselho Fiscal.

Capitulo Il - Da Assembléia Geral

Art. 2° A Assembléia Geral é o 6rgdo maximo e soberano do CONDOMINIO e reunir-se-&, ordinariamente,
dentro dos 30 (trinta) dias subseqlentes ao término do exercicio social, para aprovacéo das contas e da
previsdo orcamentaria e eleicao do sindico, subsindico e Conselho Fiscal,e, extraordinariamente, sempre que
0S interesses comuns assim o exigirem.

§ 1° As Assembléias Gerais serdo convocadas com antecedéncia minima de 8 (oito) dias, podendo a
convocacao ser feita por meio idéneo de correspondéncia, inclusive correio eletrénico, desde que confirmado o
recebimento.

§ 2° A entrega das correspondéncias a moradores do CONDOMINIO podera fazer-se com a simples entrega,
mediante recibo em livro proprio.

§ 3° Sera considerado avisado, para todos os efeitos legais, o conddémino que, tendo mudado seu enderego
para correspondéncia, ndo avisar ao Condominio, sendo vélida, nessa hipoétese, a comunicagao dirigida ao
endereco anterior.

§ 4° O quorum de instalacdo das Assembléias Gerais sera de metade mais um dos condéminos em primeira
convocacao e qualquer nimero em segunda convocagao, que deverd obedecer ao intervalo minimo de 30
(trinta) minutos apés a hora prevista para a primeira.

§ 5° Os conddminos poderdo ser representados nas Assembléias Gerais por mandatarios, devendo os
respectivos instrumentos de mandato ser entregues ao Secretario da Assembléia, com antecedéncia minima de
10 (dez) minutos do inicio da reunido, para efeito de conferéncia.

§ 6° N&o podera votar nem ser votado o condémino gque esteja em atraso no pagamento da cota condominial,
cotas extras, multas regularmente impostas e quaisquer outras cobrangas, devidamente aprovados pela
Assembléia.

§ 7° O impedimento estabelecido no paragrafo anterior abrange o direito de o conddmino manifestar-se nas
reunides, sobre todos os assuntos submetidos a deliberacéo da Assembléia, embora possa permanecer no
recinto.

§ 8° Além das hipoteses previstas no caput, a administragéo podera promover reunides regulares ou informais
dos condéminos, em datas comunicadas com antecedéncia de 8 (oito) dias.

Art. 3° A Mesa que conduzira os trabalhos das Assembléias ser4 composta por um Presidente e um Secretario,
que poderao ser conddéminos ou nao, eleitos por maioria simples dos condéminos presentes.

Art. 4° A pauta dos trabalhos, ou Ordem do Dia, ap6s a composicdo da mesa, seré dividida em trés partes, a
saber:

|- EXPEDIENTE:

a) verificagdo de quorum;
b) aprovacao da ata da reunido anterior;
c) comunicag¢des da Administracéo, ou da presidéncia da mesa,relativamente a informagdes relevantes
do interesse do CONDOMINIO.
Il - ORDEM DO DIA



a) relacionamento dos assuntos que devam ser objeto de deliberacdo, dispondo-se, em primeiro lugar, as
matérias pendentes de decisdo e, em seguida, as apresentadas para discussao e votagao;

b) apreciagéo de proposta para inversdo da pauta, demonstrada a necessidade e urgéncia do exame do
assunto indicado.

Il — ASSUNTOS GERAIS:

a) abertura de oportunidade para apresentagdo de comunicacoes.

pedido de informac¢Bes e providéncias sobre assuntos de interesse dos condéminos;
b) sugestdes e esclarecimentos;

c) matéria ndo constante da pauta, cuja importancia para 0s

conddéminos demande o conhecimento da Assembléia, com

vistas & determinacdo de providéncias por parte da

Administracao.

Art. 5° Aberta a reunido, o desenvolvimento dos trabalhos obedecera aos seguintes procedimentos:

a)verificagdo da presenga e qualificacéo dos condéminos em

numero suficiente para o prosseguimento da reuniao;

b)aprovacao da ata da reunido anterior;

c)leitura da pauta da reunido.

Art. 6° Os assuntos submetidos a apreciagdo da Assembléia serdo abertos ao debate oral, sendo facultado a
qualquer conddmino quite com suas obriga¢des manifestar-se livremente, bem como propor alteracoes,
acréscimos, substitutivos ou encaminhar propostas alternativas.

§ 1° Na coordenacéo e direcdo dos debates a que se refere o caput, o Presidente da mesa fixara o tempo
maximo de que cada expositor podera dispor para apreciar o assunto.

§ 2° Os conddminos que desejarem fazer uso da palavra deverao se inscrever previamente junto a mesa e
serdo chamados pela ordem de inscrig&o.

§ 3° Néao serdo permitidas:

a) a interrupcéo da palavra do conddmino que, regularmente, dela estiver fazendo uso, salvo para atender &
apreciagdo de questdo de ordem, ou nos casos de aparte concedido de modo inequivoco;

b) a abordagem de matéria alheia ao assunto que esteja sendo apreciado;

c) discuss0es paralelas entre os participantes da reunido.

§ 4° Os conddminos observardo, em manifestacdes ou intervencdes nos assuntos em discussdo, o tempo
maximo que for estabelecido na forma do disposto no paragrafo precedente, garantido sempre o direito de
resposta, também pelo tempo fixado, sob pena de perder o direito ao uso da palavra no assunto em debate.

§ 5° A perda do direito ao uso da palavra também podera sei declarada, pelo Presidente da Assembléia, nos
casos em que referéncias pessoais, de modo direto ou indireto, deliberado ou ndo, contenham ofensa moral a
conddémino ou conddminos, presentes ou ausentes.

Art. 7° Encerrada a discussao, o plenario, sob a orientagdo do Presidente da Assembléia, votara a matéria sob a
forma de manifestagao simbdlica.

§ 1° A requerimento de qualquer condémino, a Assembléia podera adotar o método de votagdo nominal.

§ 2° As decisOes serdo tomadas por maioria simples de votos, salvo quando se tratar de matéria que o Cédigo
Civil ou a Convengdo exija quorum especial.

§ 3° O direito de voto é atribuido a cada unidade, independentemente da fragdo ideal, area construida, valor ou
localizagéo.

§ 4° Quando a votacéo for nominal, o Secretéario registrara os votos de cada condémino em planilha
previamente preparada, ou adotara outro método de registro que garanta a lisura do processo:

a) autorizar a contratagdo de servigos de terceiros, necessarios ao desenvolvimento das obras do
Empreendimento;



b) executar a celebragdo de contratos e acordos autorizados pela Assembléia Geral,
¢) encaminhar a Prestagdo de Contas a Assembléia Geral.

Capitulo Il - Das Disposicdes Gerais e Transitéria s

Art. 8° Os casos omissos neste Regulamento Interno serdo apreciados e decididos pela Administragéo, ad
referendum da Assembléia Geral.

Art. 9° Os atos expedidos pela Administracdo com base neste Regulamento sédo de cumprimento obrigatério
para todos os Condéminos.



